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Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Rural.
Ato nº53– Folha 48
16 de Outubro de 2024

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DO JULGAMENTO DA JUNTA ADMINISTRATI-
VA DE RECURSO DE INFRAÇÕES

A Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Rural, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme decreto municipal 12.208 de 26 de abril de 2024, e para 
atendimento de Lei Federal 9.503/97, do Código de Trânsito Brasileiro CTB informa: 

Carla Carvalho Vensel
Secretária Municipal de Mobilidade Urbana e Rural 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico nº 008/2024 
Licitação nº 010/2024 

Objeto: Registro de preço para contratação de empresa especializada em LOCAÇÃO DE 
BANHEIROS QUÍMICOS que serão utilizados nas feiras livre e ou em locais indicados 
pela Secretária Municipal de Obras.

Tipo: Menor valor por item 
Data de abertura e início dos trabalhos: 31/10/2024 às 09:00 horas
Plataforma: Sistema BBMNET Licitações Eletrônicas (www.novobbmnet.com.br)

O edital completo está disponível nos sites do Município de Sumaré (https://c.atende.ne-
t/p670fd8dbc7a2e), no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://pncp.go-
v.br/app/editais/45787660000100/2024/48) ou através da plataforma BBMNET. 

Sumaré, 16 de outubro de 2024.

PAULO ROGÉRIO TOSTA
Secretário Municipal de Administração

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

Sumaré, 16 de outubro de 2024.
Assunto: Convite Audiência Pública - LOA

A Câmara Municipal de Sumaré, através de seu Presidente Hélio Silva, tem a honra de 
convidar a todos (as) os interessados (as) para AUDIÊNCIA PÚBLICA com a finalidade 
de apreciar o Projeto de Lei nº 152, de 30 de setembro de 2024, que “Orça a receita e fixa 
a despesas do Município de Sumaré para o exercício financeiro de 2025”, de autoria do 
Prefeito Municipal Luiz Alfredo Castro Ruzza Dalben.

A Audiência Pública será realizada no dia 23 de outubro de 2024 às 18hs no Plenário da 
Câmara Municipal de Sumaré, Travessa 1º Centenário, 32 Centro Sumaré - SP.

Câmara Municipal de Sumaré, 16 de outubro de 2024.

HELIO SILVA
Presidente
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

Secretária de Comunicação: Caroline Garbelini Dias

Designer: Anderson Ananias da Silva

Nº DO PROCESSO RESULTADO PLACA 

0447/2024 INDEFERIDO  FZD2D16 

0442/2024 DEFERIDO LML4A31 

0471/2024 DEFERIDO EDK2J56 

0440/2024 DEFERIDO LSU7B04 

0443/2024 DEFERIDO DOB2424 

0416/2024 INDEFERIDO MEF4A97 

0451/2024 INDEFERIDO DHP8J65 

0453/2024 INDEFERIDO EVM4556 

0460/2024 DEFERIDO DBW7066 

0444/2024 DEFERIDO EVU6143 

0441/2024 DEFERIDO LML4A31 

0450/2024 DEFERIDO FSQ0F38 

0449/2024 DEFERIDO KRT4I59 

 



PORTARIA Nº 1686, DE 16 DE OUTUBRO DE 2024.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá outras 
providências. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, 
de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011; 

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, CLAUDIA FERREIRA SANTOS, portadora da Cédula de Identidade 
RG. nº 27.549.625-9,  para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de ASSESSOR I,  PMSC-11,  subordinada a Secretaria 
Municipal de Governo e Participação Cidadã, a partir de 16 de outubro de 2024.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão 
interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 16 de outubro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 16 de outubro de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1687, DE 16 DE OUTUBRO DE 2024.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá outras 
providências. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, 
de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011; 

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, MARCOS DOS SANTOS COELHO, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 23.075.330-9, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO DE 
ESTRUTURA ALIMENTAR, REF. PMSC-03, subordinado a Secretaria Municipal de 
Educação, partir de 16 de outubro de 2024.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão 
interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 16 de outubro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 16 de outubro de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1688, DE 16 DE OUTUBRO DE 2024.

Torna sem efeito a Portaria que menciona.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, e

R E S O L V E:

Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 1682, de 15 de outubro de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 16 de outubro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 16 de outubro de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1689, DE 16 DE OUTUBRO DE 2024.

Exonera servidor detentor do cargo de provimento em comissão, e dá outras 
providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, 
de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011; 

R E S O L V E:

Art. 1º- Exonerar do serviço público, o servidor CARLOS ROBERTO BARIJAN,  
portador  da  Cédula  de  Identidade RG. nº 8.350.832-6,  do exercício do cargo de 
provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração, de  SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SUSTENTABILIDADE, REF. PMSC-01, a  partir de 17 de outubro de 
2024.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão 
interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 16 de outubro de 2024. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 16 de outubro de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------------------------------------------------
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